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PODER EXECUTIVO

Comunicados

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e um, às 9 horas, ocorreu a Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde para a qual foram convocados os 
Conselheiros Municipais de Saúde, conforme Edital publicado 
na página 6 da Edição nº 161 do Jornal Oficial de Águas de 
Lindóia, de 24 de março de 2021. Participaram da reunião os 
Conselheiros Municipais de Saúde, Dra. Maria Teresa Macedo 
de Ávila Ferraz, Miriam Maria Rielli, Cintia de Souza, Larissa 
Casqué Rodrigues, e Ana Rosa Leite. As Conselheiras Marisa 
Aparecida de Lima, Yvete Vieira de Lima, e Elsa Manuela 
Ramos Moreira justificaram a ausência à reunião. Participaram 
da reunião os convidados Andreia Benati Dahdal, Valmir 
Franco, Wander Luis Tavares de Mira, e João Fred. A Lista de 
Presença integra a presente Ata. Realizada a leitura da Ata da 
Reunião Ordinária de 25 de fevereiro de 2021, foi aprovada 
por unanimidade. A Presidente do Conselho iniciou a reunião 
e passou a palavra ao Sr. João Fred, Médico Veterinário da 
Seção de Vigilância em Saúde, que fez a apresentação da 
situação atual da pandemia de Covid-19 no Município. Relatou 
que desde o princípio da pandemia foram contabilizados 
1.029 (um mil e vinte e nove) casos confirmados de Covid-19 
no Município, tendo sido descartados 1.653 casos. Houve 18 
(dezoito) óbitos causados pela Covid-19. Se encontram em 
internação hospitalar 12 (doze) pessoas, e em isolamento 
domiciliar 62 (sessenta e duas) pessoas, todas com 
diagnóstico positivo para a doença. Há 5 (cinco) casos em 
investigação. 937 (novecentos e trinta e sete) pessoas já se 
encontram curadas da doença. Pontuou que há dois sistemas 
de informações para a alimentação de dados referentes à 
doença, sendo o sistema E-Sus para a alimentação de casos 
em tratamento ambulatorial, e o sistema Sivep-Gripe para 
a alimentação de casos graves. Em seguida apresentou a 
“curva epidêmica”, que é uma ferramenta epidemiológica que 
faz a representação gráfica do número de casos da doença 
considerando-se a data do início dos sintomas. Pela curva 
epidêmica pôde-se constatar que o pico de casos confirmados 
da doença ocorreu na Semana Epidemiológica 11 de 2021 
(14 a 20/03/2021), e o pico do número de óbitos ocorreu na 
Semana Epidemiológica 5 de 2021 (31/01 a 06/02/2021). 
O número de casos vem apresentando aumento médio 
considerável desde a Semana 52 de 2020 (20 a 26/12/2020). 
Pontuou que o número de internações vem aumentando 
nas três últimas semanas, estando atualmente internadas 
no hospital local 16 (dezesseis) pessoas, sendo 12 (doze) 
residentes neste Município. Finda a apresentação do Sr. 
João Fred, a Presidente do Conselho passou a palavra ao Sr. 
Wander Luis Tavares de Mira, Coordenador de Atenção Básica 
da Secretaria Municipal de Saúde, que fez a apresentação do 
SISPACTO-2021, que é o sistema que permite o registro das 
diretrizes, objetivos, metas, e indicadores pactuadas pelos 

municípios e visa definir as responsabilidades do gestor em 
função das necessidades de saúde da população. Foram 
apresentados 23 (vinte e três) indicadores pactuados para o 
ano de 2021 com a indicação das referidas metas. A Planilha 
referente à presente pactuação integra a presenta Ata. Após a 
deliberação dos Conselheiros, o SISPACTO-2021 foi aprovado 
por unanimidade. Na sequência, a Presidente do Conselho 
passou a palavra à Conselheira Miriam Maria Rielli que, na 
qualidade de servidora da Secretaria Municipal de Saúde 
apresentou a atualização de informações sobre os recursos 
recebidos para aplicação em ações e serviços de saúde 
neste Município. Informou que os recursos destinados ao 
enfrentamento da Covid-19 que não foram utilizados durante 
o ano de 2020 já se encontram liberados para utilização neste 
ano. No presente mês de março houve a liberação de recursos 
federais oriundos da Portaria nº 361, no valor de R$180.000,00 
(cento e oitenta mil reais). Houve o recebimento de recursos 
estaduais no valor de R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais). 
Em seguida a Sra. Miriam Maria Rielli apresentou o projeto 
do Plano Plurianual referente às ações e serviços de saúde a 
serem realizadas neste Município no período de 2022 a 2025. 
Pontuou que as ações foram divididas nos blocos Gestão 
em Saúde, Atenção Básica, Média e Alta Complexidade 
(integrada pelo Hospital, CONISCA e CAPS), Assistência 
Farmacêutica e Vigilância em Saúde. Explicou os objetivos e 
as justificativas de cada ação, apresentando os Indicadores, 
as Metas e a previsão de evolução dos Indicadores por 
exercício. A planilha referente à apresentação do Projeto do 
PPA integra a presente Ata. Após a análise e discussão, o 
Projeto do Plano Plurianual com as ações referentes à saúde 
foi aprovado por unanimidade. Na sequência, a Presidente do 
Conselho apresentou o Requerimento nº 01/2021 constante 
do Processo nº 661/2021 de 26/01/2021, oriundo da Câmara 
Municipal de Águas de Lindóia, por meio do qual a Vereadora 
Andreia Dahdal requer seu desligamento formal como membro 
do Conselho Municipal de Saúde, considerando sua eleição 
para o mandato de 2021/2024. Submetido o expediente aos 
Conselheiros, foi aprovado o desligamento da Conselheira 
Andreia Benati Dahdal. Registrou que não será convocada 
suplente para a vaga da Conselheira ora desligada, pois será 
debatida na próxima reunião, a reestruturação do Conselho 
Municipal de Saúde, com a deliberação para a edição de nova 
Lei e novo Regimento Interno do Conselho, com a posterior 
renovação de sua composição. Em seguida a Presidente do 
Conselho informou que, na qualidade de Secretária Municipal 
de Saúde, reuniu-se na data de 30 de março de 2021, com os 
vereadores Eduardo Rezende Zucato, Andreia Benati Dahdal, 
Valmir Franco, André Luis Alves de Moraes, Renan Felippin 
Sambo, Ezequias Felippe Rodrigues, Paulo Sérgio Galote, e 
Vagner Aparecido de Souza Godoy. A reunião foi realizada 
na Secretaria Municipal de Saúde, e abordou a questão da 
utilização de medicamentos off label para o tratamento da 
Covid-19. A Dra. Teresa explanou que até o presente momento 
não existe nenhum medicamento aprovado pela Anvisa para 
tratamento da Covid-19, tampouco há medicamento com 
eficácia cientificamente comprovada para essa finalidade. 
No entanto, alguns médicos têm prescrito medicamentos 
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destinados ao tratamento de outras patologias, para o 
tratamento da Covid-19. Pontuou que o Conselho Federal de 
Medicina abordou o tema no Parecer nº 4/2020, informando 
que é decisão do médico assistente realizar o tratamento que 
julgar adequado, desde que com a concordância do paciente 
infectado, inclusive sendo permitido o uso de medicações off 
label (fora da bula). Questionada sobre se os médicos da rede 
municipal de saúde podem prescrever tais medicamentos, 
a Dra. Teresa informou que a autonomia do médico e do 
paciente são garantias que não podem ser desrespeitadas, 
porém, a Secretaria Municipal de Saúde não disponibiliza 
medicamentos nas Farmácias Municipais para utilização off 
label, devendo os pacientes adquiri-los em estabelecimento 
privado. Findos os temas pautados para a reunião e não sendo 
apresentadas demandas pelos Conselheiros, a Presidente do 
Conselho encerrou a reunião. Lavro a presente Ata que depois 
de lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim, 
Adilson Araujo Lins, e pela Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde.
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ATA DE JULGAMENTO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 

 

Aos 13 (abril) dias do mês de julho de 2021 a partir das 09:00 horas na Sala do reuniões do Paço Municipal da 

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, sita à Rua Professora Carolina Fróes, 321, Centro – Águas 

de Lindóia – Estado de São Paulo, sob a Presidência do Sr. Adilson Araújo Lins, reuniram-se os membros da 

Comissão Coordenadora para condução e julgamento do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, nomeados 

através da Portaria nº 12.572/2021, a fim de procederem ao exame e julgamento das inscrições realizadas pelos 

candidatos, relativos ao certame acima citado. 

 

Estabeleceram-se no Edital nº. 001/2021, as disposições preliminares, critério de avaliação, critérios de 

desempate e as demais condições exigidas no certame. 

 

O Edital nos itens 1.5 e 1.6 reza o seguinte: 

 

 “1.5. Para todos os efeitos, o conhecimento prévio das normas contidas 

neste Edital é requisito essencial para a inscrição e para participação desse 

processo seletivo. 

1.6. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas 

deste Edital será eliminado do processo.” 

 

 

Destarte, levando em consideração as disposições editalicias, a Comissão elaborou o Mapa abaixo: 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos Outros atos de concurso/processo seletivo
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RG DO CANDIDATO  PONTUAÇÃO SITUAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO 

42.521.776-0 5,5 PONTOS CLASSIFICADO 

45.124.993-8 2,5 PONTO CLASSIFICADO 

37.597.985-2 02 PONTOS CLASSIFICADO 

21.703.750-1 02 PONTOS CLASSIFICADO 

40.217.213-9 02 PONTOS CLASSIFICADO 

48.796.387-8 02 PONTOS CLASSIFICADO 

54.822.431-6 02 PONTOS CLASSIFICADO 

38.279.652-4 SEM PONTUAÇÃO CLASSIFICADO 

42.524.173-7 SEM PONTUAÇÃO CLASSIFICADO 

42.856.297-8 SEM PONTUAÇÃO CLASSIFICADO 

211.704.50MG SEM PONTUAÇÃO CLASSIFICADO 
 

De acordo com o edital, a Comissão, concede o prazo recursal (recurso contra resultado preliminar da avaliação 

curricular) estipulado no Anexo II Calendário de Atividades, até as 23h59min do dia 14/04/2021. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, do que para constar, lavrou-se a presente ata, que lida e achada 

conforme, vai devidamente assinada pelos membros da Comissão. Águas de Lindoia, 13 de abril de 2021, 
11h01min. 

 
Diderot Camargo Netto 
RG nº. 32.990.425-5 

Membro 

 
Adilson Araújo Lins 
RG nº. 16.341.453-1 

Presidente 
 

 
Wander Luis Tavares de Mira 

RG nº. MG 17.670.505  
Membro 
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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO CURRICULAR - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

 

 

A Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, através da Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria 

Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e em conjunto com a 

Comissão Coordenadora da Seleção Pública Simplificada em epígrafe, torna público o RESULTADO PRELIMINAR da 

Seleção Pública nº 001/2021, conforme segue adiante. Os candidatos aprovados para o cargo de Técnico de 

Enfermagem devem acompanhar no site www.aguasdelindoia.sp.gov.br o andamento do presente certame. 
 

SEGUE ABAIXO QUADRO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
001/2021 

COLOCAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO  

1º DAIANE GARCIA DOS 

SANTOS 

5,5 PONTOS 20/04/1988 CLASSIFICADO 

2º VIVIANE APARECIDA 

GONÇALVES 

2,5 PONTOS 13/04/1984 CLASSIFICADO 
 
 
 

3º ROSICLER DA SILVA 

ROCHA 

2,00 PONTOS 03/08/1968 CLASSIFICADO 

4º SÉRGIO COLANO 2,00 PONTOS 30/11/1968 CLASSIFICADO 
 
 

5º CRISTIANE FERNANDA 

PEREIRA 

2,00 PONTOS 17/05/1988 CLASSIFICADO 

6º FABIANO DOS SANTOS 

HONÓRIO 

2,00 PONTOS 20/06/1993 CLASSIFICADO 

Resultados
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Águas de Lindoia, 13 de Abril de 2021. 
 
 

Diderot Camargo Netto  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

              MARIA TEREZA MACEDO DE ÁVILA FERRAZ 
               Secretária Municipal de Saúde 

COLOCAÇÃO 
CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO  

7º MARCELA DE LIMA 

BACHIEGA 

2,00 PONTOS 26/03/1996 CLASSIFICADO 

8º CARLA ADRIANA DE 

SOUZA GOMES 

SEM PONTUAÇÃO 22/09/1969 CLASSIFICADO 

9º ALINE ZAMPIERI 

PEREIRA 

SEM PONTUAÇÃO 04/10/1979 CLASSIFICADO 

10º SANDRO REGINALDO 

MACHADO 

SEM PONTUAÇÃO 05/02/1982 CLASSIFICADO 

11º EDUARDO LIMA DOS 

SANTOS 

SEM PONTUAÇÃO 01/05/2001 CLASSIFICADO 
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SAAE AMBIENTAL

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DE LIN-
DÓIA

EXTRATO- RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
IMPETRADA PELA EMPRESA BAUMINAS QUÍMICA NNE 
LTDA, CNPJ Nº 23.647.365/0001-08, ao EDITAL Nº 004/2021 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 – PROC. Nº 009/2021, 
Objeto Registro de Preços para eventuais aquisições de 
Produtos Químicos para Tratamento de Água, para  entrega 
parcelada nas Estações de Tratamento de Água – ETAS e nas 
Estações de Tratamento  de Esgoto - ETES, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes  no 
Edital nº 004/2021 e seus anexos. Diante do Parecer Jurídico 
e analise do documento, decido pelo  indeferimento do pedido.

Águas de Lindóia, 12 de abril de 2021

CINTIA SUMAN GORSKI

Pregoeira.
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